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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ADMINISTRAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à Aquisição de MATERIAL PERMANENTE – ELETRODOMÉSTICOS destinados atender as 
necessidades das Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal, em conformidade com o aditivo do Termo de Compromisso PAR nº 201804304-5. Processo Admin-
istrativo nº 22506/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 021/ 2023, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 20 de junho de 2023, às 14:00 horas, 
no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372.

ATO DE DISPENSA Nº 033/2023

OBJETO: Contratação de empresa para locação de programa (software) para prestação de serviço especializado de cadastro, consulta e controle de processos judici-
ais, para atender às demandas do município.
EMPRESA:  SNAP INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 27.287.226/0001-71
VALOR: A presente contratação importa em R$ 17.348,00 (dezessete mil trezentos e quarenta e oito reais).
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21.

Barra do Piraí, 30 de maio de 2023.
                                        
Marcelo Macedo Dias

Procurador Geral do Município

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, de ls. 45 a 
47, aprovo a realização do Ato de Dispensa de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 30 de maio de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

ATO DE CONCESSÃO nº 023/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 28535/2022;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem 
paridade e em parcela única da média, para a servidora WANY LUCIA MATHEUS 
DA CUNHA, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E6, Matrícula nº 
3386, na proporção de 77,37% da média das 80% maiores contribuições no valor 
de R$ 1.807,09 (hm mil e oitocentos e sete reais e nove centavos), conforme Art. 
40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, 
“d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 17 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO nº 023/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com 
redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 
20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 28535/2022;

FIXA a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e 
em parcela única da média, para a servidora WANY LUCIA MATHEUS DA CUNHA, 
no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E6, Matrícula nº 3386, na 
proporção de 77,37% da média das 80% maiores contribuições no valor de R$ 
1.807,09 (hm mil e oitocentos e sete reais e nove centavos), conforme Art. 40, §1º, 
inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei 
Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração.............................................................................................R$ 1.807,09

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 17 de maio de 2023.
 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274
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ATO DE CONCESSÃO nº 032/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 29988/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora ROSANA 
CRISTINA MOUFRON DA SILVEIRA SILVA no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO 
INFANTIL E8 Matricula nº. 1938, no valor total de R$ 7.798,99 (sete mil e setecen-
tos e noventa e oito reais e noventa e nove centavos) na forma do Art. 3º da EC 
nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 032/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 29988/2022.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
junho de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em par-
celas distintas para a servidora ROSANA CRISTINA MOUFRON DA SILVEIRA SILVA 
no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E8 Matricula nº. 1938, no valor 
total de R$ 7.038,52 (sete mil e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos) 
abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei 
Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFAN-
TIL E8, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Munic-
ipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es.................................................................................................................................... R$ 4.639,02

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 2.399,50

Total da remuneração ............................................................................................. R$ 7.038,52

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 033/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 434/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
MARILIA EFIGENIA DA SILVA, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL 
E6, na Matrícula nº 3137, no valor de R$ 5.356,01 (cinco mil e trezentos e cinquen-
ta e seis reais e um centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da 
EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da 
Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 033/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 434/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas, para a servidora MARILIA EFIGENIA DA SILVA, no cargo de 
PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E6, na Matrícula nº 3137, no valor de R$ 
5.356,01 (cinco mil e trezentos e cinquenta e seis reais e um centavos), abaixo 
discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 
c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal 
nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL E6, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ................................... R$ 3.825,72

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 1.530,29

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 5.356,01

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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ATO DE CONCESSÃO nº 035/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3428/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora DAYSE 
VILLA NOVA DE OLIVEIRA no cargo de AUXILIAR ADMNISTRATIVO C Matricula 
nº. 1912, no valor total de R$ 1.953,00 (hum mil e novecentos e cinquenta e três 
reais) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 035/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3428/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 
de junho de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em 
parcelas distintas para a servidora DAYSE VILLA NOVA DE OLIVEIRA no cargo de 
AUXILIAR ADMNISTRATIVO C Matricula nº. 1912, no valor total de R$ 1.953,00 
(hum mil e novecentos e cinquenta e três reais) abaixo discriminado na forma do 
Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, 
I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR ADMNISTRATIVO C, 
de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Munici-
pal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es.................................................................................................................................... R$ 1.302,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 651,00

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 1.953,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 034/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1848/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com 
integralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servi-
dora ISA MÔNICA PEÇANHA BARBOSA, no cargo de PROFESSORA II 1° SEG CA 
A 4ª SÉRIE D6, na Matrícula nº 2447, no valor de R$ ( ), na forma do Art. 40, §5°, 
da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 037/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 1848/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão 
e em parcelas distintas, para a servidora ISA MÔNICA PEÇANHA BARBOSA, no 
cargo de PROFESSORA II 1° SEG CA A 4ª SÉRIE D6, na Matrícula nº 2447, no valor 
de R$  ( ), abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º 
da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, 
da Lei Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II 1° SEG CA A 4ª SÉRIE D6, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações .................................................... R$ 

Triênio no valor de % de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................................... R$ 

Total da remuneração ............................................................................................................ R$ 

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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ATO DE CONCESSÃO Nº 037/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3581/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
REGINA CELIA VENANCIO OLIVEIRA, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO IN-
FANTIL C5, na Matrícula nº 2317, no valor de R$ 5.123,73 (cinco mil e cento e vinte 
e três reais e setenta e três centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 
6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“a”, da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 037/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3581/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de junho de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas, para a servidora REGINA CELIA VENANCIO OLIVEIRA, no 
cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL C5, na Matrícula nº 2317, no valor 
de R$ 5.123,73 (cinco mil e cento e vinte e três reais e setenta e três centavos), 
abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL C5, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações .................................... R$ 3.415,82

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 .......................................................................................................... R$ 1.707,91

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 5.123,73

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 036/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3562/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamen-
to, o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, 
com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para a servidora ELZA 
ELENA MATOS no cargo de MERENDEIRA Matricula nº. 3709, no valor total de R$ 
1.757,70 (hum mil e setecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos) na 
forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 
c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 036/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3562/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
junho de 2023, com integralidade, com paridade exceto na pensão e em parcelas 
distintas para a servidora ELZA ELENA MATOS no cargo de MERENDEIRA Matric-
ula nº. 3709, no valor total de R$ 1.757,70 (hum mil e setecentos e cinquenta e 
sete reais e setenta centavos) abaixo discriminado na forma do Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei 
Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com o anexo II, alterado 
pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e 
suas alterações............................................................................................................................... 
R$ 1.302,00

Triênio no valor de 35% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 455,70

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 1.757,70

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 18 de maio de 2023.

 

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ

Matricula nº 1274
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ATO DE CONCESSÃO nº 039/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6164/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com 
paridade inclusive na pensão e em parcelas distintas para a servidora MÁRCIA DA 
SILVA CALABAR no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL – C4 Matricula 
nº. 2324, no valor total de R$ 2.963,84 (dois mil e novecentos e sessenta e três 
reais e oitenta e quatro centavos) na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 
76, III, “a” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 22 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 039/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 6164/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de 
junho de 2023, com integralidade, com paridade inclusive na pensão e em par-
celas distintas para a servidora MÁRCIA DA SILVA CALABAR no cargo de PRO-
FESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL – C4 Matricula nº. 2324, no valor total de R$ 
2.963,84 (dois mil e novecentos e sessenta e três reais e oitenta e quatro centa-
vos) abaixo discriminado na forma do Art. 3º da EC nº 47/2005 c/c Art. 76, III, “a” 
da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFAN-
TIL – C4, de acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Munic-
ipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alteraçõ
es................................................................................................................................... R$ 1.975,89

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................. R$ 987,95

Total da remuneração ............................................................................................. R$ 2.963,84

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 22 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ATO DE CONCESSÃO Nº 038/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 2383/2023.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de maio de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR com in-
tegralidade, paridade exceto na pensão e em parcelas distintas, para a servidora 
CLAUDENICE GONÇALVES DOS SANTOS, no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO 
INFANTIL – D6, na Matrícula nº 2912, no valor de R$ 3.304,70 (três mil e trezentos 
e quatro reais e setenta centavos), na forma do Art. 40, §5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º 
da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, 
da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274

ATO DE FIXAÇÃO Nº 038/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000; 

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 2383/2023.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL DE PROFESSOR, a 
partir de 01 de maio de 2023, com integralidade, paridade exceto na pensão e 
em parcelas distintas, para a servidora CLAUDENICE GONÇALVES DOS SANTOS, 
no cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL – D6, na Matrícula nº 2912, 
no valor de R$ 3.304,70 (três mil e trezentos e quatro reais e setenta centavos), 
abaixo discriminados e na forma do Art. 40, § 5°, da CRFB/88 c/c Art. 6º da EC nº 
41/2003 c/c Art. 76, III, “b” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a”, da Lei 
Municipal nº 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de PROFESSORA II EDUCAÇÃO INFANTIL – D6, de 
acordo com o anexo II, alterado pelo Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de 
abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alterações ................................... R$ 2.360,50

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................ R$ 944,20

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 3.304,70

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 25 de abril de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário-FPMBP/RJ
Matrícula nº. 1274
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ATO DE CONCESSÃO nº 041/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vincu-
lante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 
01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3459/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL ( ART 40 III §4º redação 
a EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
A EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com integralidade 
na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88  c/c EC 41/03, com 
paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para o servidor Sr. LUÍS PAULO 
MELLO CASANOVA no cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, Matrícula nº. 770, no 
valor total de R$ 3.853,34 (três mil e oitocentos e cinquenta e três reais e trinta e 
quatro centavos) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 
Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 041/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vincu-
lante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 
01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 3459/2023;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL ( ART 40 III §4º re-
dação a EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIV-
IDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) a partir de 
01 de junho de 2023 com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas 
distintas para o servidor Sr. LUÍS PAULO MELLO CASANOVA no cargo de MÉDICO 
CLÍNICO GERAL, Matrícula nº. 770, no valor total de R$ 3.853,34 (três mil e oito-
centos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos) na forma do Art. 40 § 
4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-
2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL, de acordo com 
Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 
217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações ...
........................................................................................................................................ R$ 2.568,89

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ............................................................................................................. R$ 1.284,45

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 3.853,34

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274

ATO DE CONCESSÃO nº 040/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vincu-
lante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 
01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4938/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de junho de 2023, data do efetivo afastamento, 
o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL ( ART 40 III §4º redação 
a EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 
A EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com integralidade 
na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88  c/c EC 41/03, com 
paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para a servidora Sra. CREUSA 
FIRMINO DA SILVA no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM C, Matricula nº. 2347, 
no valor total de R$ 1.914,00 (hm mil e novecentos e quatorze reais) na forma do 
Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 
217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de maio de 2023.

Eduardo Ventura Loures
Coordenador Previdenciário – FPMBP-RJ

Matrícula nº. 1274

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 040/2023

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra 
do Piraí - FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vincu-
lante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 
01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4938/2023;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL ( ART 40 III §4º re-
dação a EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIV-
IDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) a partir de 
01 de junho de 2023 com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas 
distintas para a servidora Sra. CREUSA FIRMINO DA SILVA no cargo de AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM C, Matrícula nº. 2347, no valor total de R$ 1.914,00 (hm mil e 
novecentos e quatorze reais) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula 
Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c 
IN MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM C, de acordo com 
Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 
217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações ...
........................................................................................................................................ R$ 1.320,00

Triênio no valor de 45% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de 
abril de 1997 ................................................................................................................. R$ 594,00

Total da remuneração ............................................................................................ R$ 1.914,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 30 de maio de 2023.

 
Eduardo Ventura Loures

Coordenador Previdenciário – FPMBP/RJ
Matricula nº 1274
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RECURSOS HUMANOS

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: 25° Termo Aditivo do Convênio 

PARTES: Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema Único de Saúde/SUS e Casa de 
Caridade Santa Rita.

OBJETO: Programa de Financiamento temporário para Serviço de Hemodiálise Ambulatorial para pacientes Renais Crônicos no Município 
de Barra do Piraí, estabelecido pela Regulação SES n° 2.988 de 29 de Abril de 2023.

VALOR: R$427.327,32 (Quatrocentos e vinte e sete mil trezentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8.932/2023

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulação SES n° 2.988 de 29 de Abril de 2023

DATA DA ASSINATURA: 01 de Junho de 2023

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde - Interino

PORTARIA Nº 10/2023
       
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Decreto nº 1413 de 11 de outubro de 
2002.
  
RESOLVE:

Enquadrar na Classe E nível 4 em razão do título de Doutora em Memória Social, a Professora MARLUCE REIS MAGNO matrícula nº 10755 da Secretaria Municipal de 
Educação, regido pelo Regime Jurídico Único, instituído pela Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997, c/c o artigo 5º, inciso II parágrafo2º da Lei Municipal nº 415 
de 29 de maio de 1991, a contar de 01/05/2023, conforme processo nº 26021 de 05/10/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS

Barra do Piraí, 01 de junho de 2023.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

PORTARIA Nº 093/2023.
    
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:

Resolve:

Exonerar, Letícia Cristina Passamai do Carmo, do Cargo Assessoramento Legislativo, Grupo III – Assessor Parlamentar  I– AP1 de acordo com a Lei Municipal nº 3699 
de 03 de janeiro de 2023,    

 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, substituindo seus efeitos a partir de 31 de maio de 2023.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PRESIDENTE, em 31 de maio de 2023.

Rafael Santos Couto 
Presidente


